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PARECER JURÍDICO REFERÊNCIAL CREDENCIAMENTO Nº 061/2025- AJURM 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056.2025-00003 

CREDENCIAMENTO Nº 003-2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DE MODO A 

AMPLIAR A CAPACIDADE DE DIAGNÓSTICO E ATENDIMENTO AOS PACIENTES DESTE 

MUNICÍPIO. 

 
1- RELATÓRIO 

 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pelo Pregoeiro, à esta assessoria jurídica para análise e emissão 

de parecer jurídico concernente à minuta de edital e contrato referente à licitação na modalidade 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, DE MODO A AMPLIAR A CAPACIDADE DE DIAGNÓSTICO E ATENDIMENTO 

AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO. 

Vieram os autos do processo licitatório instruídos com os documentos necessários para deflagração 

do feito: 

a) Documento de formalização de demanda; 

b) Relatório de exames realizados em 2024 e 2023; 

c) Despacho para cotação de preços; 

d) Cotação de preços; 

e) Mapa de cotação de preços; 

f) Estudo Técnico Preliminar; 

g) Termo de Referência; 

h) Despacho e Declaração orçamentaria e financeira; 

i) Autorização e Autuação do processo administrativo; 

j) Minuta do Edital; Anexos; 

k) Minuta do contrato; 

l) Despacho para essa assessoria para emissão de parecer jurídico;  
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É o sucinto relatório dos documentos inseridos no processo licitatório enviado para análise à esta 

procuradoria jurídica. Passo a opinar. 

 

1- DO PARECER 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 

de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 Lei de Licitações e 

Contratos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica;  

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 

da Administração. 
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2- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1- DA ANÁLISE JURÍDICA: 

 

O exame desta assessoria jurídica se dá nos termos do inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988, 

e a Lei nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem 

considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de 

competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autoridade Competente. 

O dever de licitar é expresso no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988, vejamos:  

 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade , publicidade e eficiência e, também , 

ao seguinte : 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação , as obras , 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes , com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termo s da lei , o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. "  

Com efeito, de acordo o Supremo Tribunal Federal, a Licitação Pública possui um objetivo duplo - a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a garantia ao administrado de sua 

concorrência à contratação pretendida em igualdade de condições. Vejamos: 

"A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse 

público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um 

duplo objetivo: o de proporcionar à administração a possibilidade 

de realizar o negócio mais vantajoso- o melhor negócio - e o de 

assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em 

igualdade de condições, à contratação pretendida pela 

administração. ( ... ) Procedimento que visa à satisfação do 

interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a 

função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, 
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envolvendo o maior número possível de agentes econômicos 

capacitados, a satisfação do interesse público. A competição 

visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, impõe-se seja desenrolada de 

modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos 

quantos pretendam acesso às contratações da administração. A 

conversão automática de permissões municipais em permissões 

intermunicipais afronta à igualdade - art. 5º -, bem assim o preceito 

veiculado pelo art. 175 da CB . ( .. . ) Afronta ao princípio da 

isonomia , igualdade entre todos quantos pretendam acesso às 

contratações da administração.[ADI 2 .716 , rei. min. Eros Grau, j . 

29-11-2007, P,DJE de 7-3-2008.]" 

A licitação constitui o procedimento regra pelo qual a Administração Pública celebra seus contratos. Trata-se 

do instrumento por excelência para a materialização do princípio constitucional da isonomia, assegurando que 

todos os interessados em contratar com o Poder Público disputem em igualdade de condições. O objetivo 

precípuo do certame é, portanto, a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para o interesse público, mediante uma competição justa e impessoal. 

Contudo, o próprio ordenamento jurídico reconhece que a competição, em determinadas situações, se mostra 

inviável ou contraproducente. Para tais casos, a Lei nº 14.133/2021 prevê hipóteses de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. Dentre elas, destaca-se a figura do credenciamento, prevista expressamente no art. 

74, inciso IV, do referido diploma. 

Diferentemente da licitação competitiva, o credenciamento é um procedimento de chamamento público no qual 

a Administração convoca todos os interessados que preencham os requisitos preestabelecidos em edital para 

serem contratados simultaneamente. A finalidade não é selecionar um único vencedor, mas sim formar uma 

rede de prestadores de serviços ou fornecedores de bens, remunerados por um preço padrão e fixo. 

Portanto, enquanto a licitação competitiva se fundamenta na disputa para garantir o melhor negócio, o 

credenciamento parte da premissa da inviabilidade de competição para assegurar a universalidade e a 

amplitude do atendimento ao interesse público. Ambos os institutos, a regra geral da licitação e a exceção do 

credenciamento, são mecanismos desenhados para, por vias distintas, satisfazer as necessidades da 

coletividade. 

1.2- DA MODALIDADE APLICADA:   
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O presente processo licitatório se realiza pelo Procedimento Auxiliar de Credenciamento que é 

conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, XLIII. Já no artigo 79 da mesma Lei tem-se a 

descrição do procedimento em seus pormenores:  

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

 

[...] XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão 

ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

O credenciamento, positivado como hipótese de inexigibilidade de licitação no art. 74, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/2021, constitui um procedimento administrativo de chamamento público por meio do 

qual a Administração Pública convoca todos os interessados que preencham os requisitos de 

habilitação a se cadastrarem para a prestação de serviços ou fornecimento de bens. A sua essência 

reside na inviabilidade de competição, não pela ausência de pluralidade de agentes, mas pela 

conveniência e necessidade de se contratar todos os possíveis prestadores. 

 

Diferentemente de um certame competitivo que visa selecionar uma única proposta mais vantajosa, 

o credenciamento estabelece um sistema não excludente, isonômico e aberto, no qual todos que 

atendem às condições preestabelecidas são considerados aptos e podem ser contratados sob 

demanda.  

Sobre o tema pontua o professor Alexandre Mazza, vejamos:  

 
O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para a 

Administração. Todavia, no credenciamento não há disputa, já que 

todos os interessados, preenchendo os requisitos previstos no ato 

de convocação, podem ser chamados a executar o objeto (art. 6º, 

XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, serão credenciados 

diversos fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, 

sejam chamados para a prestação.  
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Feitas considerações, cumpri destacar que no presente procedimento a Administração busca realizar 

a contratação, como já citado, de pessoas jurídicas especializadas para a obtenção do objeto 

pretendido, acima delimitado.  

 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista que a contratação 

das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas credenciadas vão ser 

contratadas, embora não necessariamente ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também 

do Art. 79. Vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: I - paralela e não excludente: caso em 

que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas; [...]  

 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

 

 I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

 

 II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda;  

 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; [...].  

 

O presente processo administrativo visa ao credenciamento de empresas para a prestação de 

serviços de confecção de próteses dentárias, em atendimento às demandas do Laboratório Municipal 

de Município de Rio Maria – PA. A adoção do sistema de credenciamento encontra amparo no art. 74, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que o institui como hipótese de inexigibilidade de licitação, sendo o 

seu procedimento regido pelo art. 79 do mesmo diploma. 
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A opção por este modelo revela-se a mais adequada à situação concreta, porquanto a Administração 

Municipal não dispõe de estrutura própria para a confecção dos insumos protéticos, sendo imperativo 

buscar no mercado a rede de prestadores necessária para atender ao interesse público. Tal medida 

alinha-se aos princípios da celeridade, economicidade e eficiência, viabilizando a contratação de 

todos os profissionais e empresas que preencham os requisitos, garantindo assim a capilaridade e a 

continuidade do atendimento à população. 

Da análise da instrução processual, verifica-se que os documentos basilares, notadamente o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e o Edital de Chamamento Público, apresentam a devida definição do objeto, 

a justificativa para a contratação e as condições de participação. O Edital, em observância ao seu 

papel regulamentar, esclarece de forma pormenorizada os requisitos de habilitação, as obrigações 

dos futuros credenciados e os critérios para a execução dos serviços, assegurando a higidez e a 

isonomia do procedimento. 

O Termo de Referência em análise dispõe sobre o credenciamento de empresas para a prestação de 

serviços de exames laboratoriais no município de Rio Maria (PA), com um investimento total de R$ 

2.003.405,20. A medida, fundamentada na Lei nº 14.133/2021, visa ampliar a capacidade diagnóstica 

do SUS local, atendendo a uma população em grande parte vulnerável e suprindo a ausência de 

estrutura própria. 

As empresas interessadas deverão comprovar habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômico-

financeira. As obrigações da contratada incluem a coleta, processamento e entrega de resultados em 

prazos rigorosos de até 3 horas para urgências e 48 horas para rotina. A Administração Municipal 

fiscalizará os serviços e realizará o pagamento em até 30 dias. O descumprimento das cláusulas 

contratuais acarretará sanções administrativas. O contrato terá vigência de 12 meses, sem exigência 

de garantia e com vedação à subcontratação. 

Ademais, o instrumento convocatório indica a dotação orçamentária destinada a cobrir as despesas 

decorrentes das futuras contratações e cumprindo responsabilidade fiscal. 

Diante do exposto, constata-se que o objeto da contratação é lícito e o procedimento de 

credenciamento adotado mostra-se justificado e necessário para o cumprimento das finalidades 

institucionais do Município de Rio Maria – PA, especialmente no que tange à garantia do acesso da 

população a serviços de saúde bucal de qualidade. A instrução processual aparenta, assim, 

conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021. 

3- CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria, esta assessoria 

jurídica manifesta-se favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta municipalidade, 

na modalidade credenciamento eletrônico para Credenciamento eletrônico para contratação de 

empresa para prestação de serviço em realização de exames laboratoriais, de modo a ampliar 

a capacidade de diagnóstico e atendimento aos pacientes deste município. 

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo 

administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas 

legais de regência. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Rio Maria, Pará, 04 de setembro de 2025 

 

 

 

Míria Kelly Ribeiro de Sousa 

OAB/PA nº 22.807 

Assessora Jurídica 

Dec.061/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2025-09-04T10:21:10-0300
	MIRIA KELLY RIBEIRO DE SOUSA:74810596249




